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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 890
SESSÃO ORDINÁRIA DE 20/10/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

Garantir ambientes públicos saudáveis e seguros é dever do Poder Público, especialmente em locais frequentados por crianças. 
Em setembro deste ano foi sancionada a Lei nº 6.803/2025, que altera a Lei nº 6.264, de 8 de setembro de 2021, incluindo no texto legal a proibição do tabagismo em áreas de recreação infantil e a menos de 20 metros de suas imediações.

Diante disso, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e após cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE e à Secretária de Comunicação CINTHIA CRISTINA DE SOUZA AL-LAGE, para que realizem a instalação de placas indicativas de “Proibido Fumar” em parques, praças e demais espaços públicos destinados à recreação infantil, uma medida simples, mas de grande impacto para a conscientização e o cumprimento da Lei nº 6.803/2025.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 20 de outubro de 2025.
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